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Lei nº 1378, de 16 de março de 2017.
CRIA O CORAL MUNCIPAL DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
          
  Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Coral Municipal de Westfália.
            Art. 2º O Coral Municipal de Westfália tem como objetivo difundir a cultura através do canto coral de músicas do folclore alemão, italiano, popular brasileira e músicas sacras. 
             Art. 3º A participação no Grupo está aberta aos interessados e é definida como serviço voluntário nos termos da lei.
             Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a pagar despesas para a execução da atividade descrita no artigo 2º como a aquisição de materiais de expediente, impressões e cópias reprográficas, trajes, cedência de local para os ensaios, viagens locais, regionais e estaduais, lanche para confraternização anual, para entre outras despesas afins. 
             Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                      GABINETE DO PREFEITO, 16 de março de 2017.
       Otávio Landmeier
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